
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 154/2008 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições dá Lei Municipal n° 3.133, de 19 de dezembro de 
2007, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de .R$ 874.500,00 (oitocentos e setenta e quatro mil e quinhentos 
reais), .para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
- Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
Rec .: Saúde i—' RWCeitas Vinculadas (EC 29/00 — 
15%) 
Fonte: 01303 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais — friss 
Material de COnsumo 
- Manutenção dos Serviços de. Gestão Plena, 
Rec.: Saúde — ReCeitas Vinculadas (EC 29/00 — 
15%) 
Fonte: 01303 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
- Manutenção da Vigilância Sanitária 
Rec.: Saúde'-- Receitás Vinculadas (EC 29/00 — 
15%) 
Fonte: 01303 
Obrigações Patronais — Inss 
Outros Serviços.de  Terceiros — Pessoa Jurídica 
Rec.: Vigilância em Saúde 
Fonte: 31497 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
- Manutenção dos Serviços de Assistência 
Farmacêutica 
Rec.: Saúde—Receitas Vinculadas (EC 29/00 — 
15%) 
Fonte: 01303 
Material de Distribuição Gratuita 
-TOTAL 	  

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam 
seguintes dotações do orçamentO'vigente: 

7000 - FUNDO MUNICIPAL DÊ SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

7001.103010058.2.145 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 

reduzidas as 

 

 

  

  

  

  

  

7000 
7001 

7001.103010058.2.145 

7625/3.1.90.11.00 
7629/3.1.90.13.00 
7644/3.3.90.30.00 

7001.103020060.2.096 

7774/31.90.11.00 
7001.103040061.2.098 

7807/3.1.90.13.00 
7832/3.3.90.39.00 

7834/3.3.90.39.00 
7001.103010059.2.146 

7691/3.3.90.32.00 41.500,00 
874.500,00 

323.000,00 
310.000,OÓ 
30.000,00 

135000,00 

10.000,00 
5.000,00 

20.000,00 



Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data dê spp,pupli,cação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos,16 de julho de 2008.. 

7794/3.3.90.39.00 
7001.103040061.2.098 

7798/3.1.90.09.00 
7810/3.1.91.13.00 
7811/3.3.50.41.00 
7817/3.3.90.32.00 
7821/3.3.90.33.00 
7%28/3.3.90.36.00 

7831/3.3.90.36.00 
7001.103010059.2.146 

7681/3.1.90.11.00 
7683/3.1.90.13.00 
7766/3.3.90.39.00 

Rec.: Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 
15%) 
Fonte: 01303 
Diárias — Pessoal Civil 
Material de Distribuição Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Outros Auxílios Financeiros Pessoas Físicas 
Auxílio Transporte 
Despesas de Exercícios Anteriores 
- Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 
Rec.: Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 
15%) 
Fonte: 01303 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
- Manutenção da Vigilância Sanitária 
Rec.: Saúde — Receitas Vinculadas (EC 29/00 — 
15%) 
Fonte: 01303 
Salário Família 
Obrigações Patronais 
Contribuições 
Material de Distribuição Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviço-Stle Terceiros — Pessoa Física 
Rec.: Vigilância em Saúde 
Fonte: 31497 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
- Manutenção,  dos Serviços de Assistência 
Farmacêutica; 
Rec.: Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 — 
15%) 
Fonte: 01303 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais — Inss 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
TOTAL 

Fl 02 

5.000,00 
13.000,00 
25.000,00 

600.000,00 
10.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

135.000,00 

200,00 
1.500,00 
2.000,00 
5.300,00 
3.200,00 
2.800,00 

20.000,00 

30.000,00 
10.000,00 
1.500,00 

874.500,00 

Decreto 154/2008 

7642/3.3.90:14.00 
7651/3.3.90.32.00 
7658/3.3.90.33.00 
7663/3.3.90.36.00 
7671/3.3.90.48.00 
7674/3.3.90.49.00 
7675/3.3.90.92.00 

7001.103020060.2.096 
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